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Gabinete da Presidência

Vice-Presidência

Atos e Despachos

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

EM, 15.08.2024:

TC-13354/2015-FUNCONTAS-TC/AL

TC-11091/2017-FUNCONTAS-TC/AL

TC-7753/2013-FUNCONTAS-TC/AL

TC-7480/2016-FUNCONTAS-TC/AL

TC-16666/2014-FUNCONTAS-TC/AL

TC-14832/2018-FUNCONTAS-TC/AL

TC-7000/2013-FUNCONTAS-TC/AL

Ciente da quitação integral do débito. Arquivem-se os autos.

EM, 23.08.2024:

TC-13354/2015-FUNCONTAS-TC/AL

TC-11105/2017-FUNCONTAS-TC/AL

TC-15141/2012-FUNCONTAS-TC/AL

TC-16684/2014-FUNCONTAS-TC/AL

Ciente da quitação integral do débito. Arquivem-se os autos.

EM, 28.08.2024:

TC-7274/2023-FUNCONTAS-TC/AL

Retornem os autos ao FUNCONTAS para as providências cabíveis.

EM, 30.08.2024:

TC-3077/2014-FUNCONTAS-TC/AL

TC-16664/2014-FUNCONTAS-TC/AL

TC-16502/2014-FUNCONTAS-TC/AL

TC-14573/2015-FUNCONTAS-TC/AL

TC-854/2017-FUNCONTAS-TC/AL

TC-14207/2014-FUNCONTAS-TC/AL

TC-11328/2014-FUNCONTAS-TC/AL
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TC-10.699/2016-FUNCONTAS-TC/AL

Ciente da quitação integral do débito. Arquivem-se os autos.

A CHEFIA DE GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE ALAGOAS, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

EM, 01.08.2024:

TC-15960/2006-FUNCONTAS – TC/AL

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência da decisão. Ato 
contínuo, encaminhar o presente processo ao FUNCONTAS para providências cabíveis.

EM, 02.08.2024:

TC-16587/2018-FUNCONTAS – TC/AL

TC-10.353/2018-FUNCONTAS – TC/AL

Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria Jurídica para remessa à Procuradoria-
Geral do Estado – PGE, com o intuito da inscrição da multa não paga na dívida ativa 
estadual e competente execução fiscal.

TC-12147/2018-FUNCONTAS – TC/AL

Considerando o Ofício Nº 843/2022 – DGP, no qual foi remetido cópia dos autos à 
PGE para inscrição na dívida ativa e cobrança judicial, encaminhem-se os autos à 
Douta Procuradoria Jurídica desta Corte de Contas para acompanhamento da Ação de 
Execução junto à Procuradoria-Geral do Estado

EM, 05.08.2024:

TC-15751/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-3060/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7465/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-3045/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13865/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-1833/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-5523/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13901/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-3018/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7101/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7420/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13841/2014-FUNCONTAS – TC/AL

Considerando o disposto no item “d” da Decisão Monocrática, encaminhem-se 
os autos ao Ministério Público de Contas para ciência, conforme prevê o art. 2º, da 
Resolução Normativa n. 03/2019. Após, não havendo manifestação recursal, evoluam 
o feito ao FUNCONTAS para adoção das providências cabíveis, nos moldes do item “e” 
do referenciado decisório.

EM, 06.08.2024:

TC-14716/2012-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13553/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-11117/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-6227/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-14602/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-10258/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13735/2014-FUNCONTAS – TC/AL

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência da decisão. Ato 
contínuo, encaminhar o presente processo ao FUNCONTAS para providências cabíveis.

EM, 07.08.2024:

TC-3207/2012-FUNCONTAS – TC/AL

Considerando o disposto no item “c” da Decisão Monocrática, encaminhem-se 
os autos ao Ministério Público de Contas para ciência, conforme prevê o art. 2º, da 
Resolução Normativa n. 03/2019. Após, não havendo manifestação recursal, evoluam 
o feito ao FUNCONTAS para adoção das providências cabíveis, nos moldes do item “d” 
do referenciado decisório.

TC-7089/2013-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7077/2013-FUNCONTAS – TC/AL

TC-18567/2013-FUNCONTAS – TC/AL

TC-9663/2013-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7903/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-2317/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-6694/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-19120/2012-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7446/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-698/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-865/2018-FUNCONTAS – TC/AL

TC-6627/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13962/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-6801/2013-FUNCONTAS – TC/AL

TC-15912/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7891/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13750/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7477/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-737/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13670/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-6529/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-895/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7499/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-896/2017-FUNCONTAS – TC/AL

Considerando o disposto no item “d” da Decisão Monocrática, encaminhem-se 
os autos ao Ministério Público de Contas para ciência, conforme prevê o art. 2º, da 
Resolução Normativa n. 03/2019. Após, não havendo manifestação recursal, evoluam 
o feito ao FUNCONTAS para adoção das providências cabíveis, nos moldes do item “e” 
do referenciado decisório.

EM, 08.08.2024:

TC-11513/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-3024/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-11513/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-6677/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-5464/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-2194/2013-FUNCONTAS – TC/AL

TC-1846/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-11505/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-14129/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13440/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-16038/2012-FUNCONTAS – TC/AL

TC-1836/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-16848/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-15176/2012-FUNCONTAS – TC/AL

TC-6707/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-16548/2018-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13563/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-2451/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7474/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-1421/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-14309/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-2817/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-1882/2013-FUNCONTAS – TC/AL

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência da decisão. Ato 
contínuo, encaminhar o presente processo ao FUNCONTAS para providências cabíveis.

TC-7384/2017-FUNCONTAS – TC/AL

Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria Jurídica para remessa à Procuradoria-
Geral do Estado – PGE, com o intuito da inscrição da multa não paga na dívida ativa 
estadual e competente execução fiscal.

EM, 12.08.2024:

TC-7918/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-2708/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-5467/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-2209/2013-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13980/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-12297/2012-FUNCONTAS – TC/AL

TC-12036/2012-FUNCONTAS – TC/AL

TC-17586/2011-FUNCONTAS – TC/AL

Considerando o disposto no item “d” da Decisão Monocrática, encaminhem-se 
os autos ao Ministério Público de Contas para ciência, conforme prevê o art. 2º, da 
Resolução Normativa n. 03/2019. Após, não havendo manifestação recursal, evoluam 
o feito ao FUNCONTAS para adoção das providências cabíveis, nos moldes do item “e” 
do referenciado decisório.

TC-11513/2015-FUNCONTAS – TC/AL

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência da decisão. Ato 
contínuo, encaminhar o presente processo ao FUNCONTAS para providências cabíveis.

EM, 15.08.2024:

TC-15265/2014-FUNCONTAS – TC/AL
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TC-13738/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-1500/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7502/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-14349/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-9131/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13395/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-14600/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-784/2013-FUNCONTAS – TC/AL

TC-11100/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-14604/2012-FUNCONTAS – TC/AL

TC-9568/2013-FUNCONTAS – TC/AL

TC-18155/2012-FUNCONTAS – TC/AL

TC-8719/2012-FUNCONTAS – TC/AL

Considerando o disposto no item “c” da Decisão Monocrática, encaminhem-se 
os autos ao Ministério Público de Contas para ciência, conforme prevê o art. 2º, da 
Resolução Normativa n. 03/2019. Após, não havendo manifestação recursal, evoluam 
o feito ao FUNCONTAS para adoção das providências cabíveis, nos moldes do item “d” 
do referenciado decisório.

TC-3984/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13324/2014-FUNCONTAS – TC/AL

Considerando o disposto no item “d” da Decisão Monocrática, encaminhem-se 
os autos ao Ministério Público de Contas para ciência, conforme prevê o art. 2º, da 
Resolução Normativa n. 03/2019. Após, não havendo manifestação recursal, evoluam 
o feito ao FUNCONTAS para adoção das providências cabíveis, nos moldes do item “e” 
do referenciado decisório.

EM, 19.08.2024:

TC-13557/2018-FUNCONTAS – TC/AL

TC-861/2017-FUNCONTAS – TC/AL

Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria Jurídica para remessa à Procuradoria-
Geral do Estado – PGE, com o intuito da inscrição da multa não paga na dívida ativa 
estadual e competente execução fiscal.

TC-7384/2017-FUNCONTAS – TC/AL

Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria Jurídica para remessa à Procuradoria-
Geral do Estado – PGE, com o intuito da inscrição da multa não paga na dívida ativa 
estadual e competente execução fiscal.

EM, 22.08.2024:

TC-3761/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-4587/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-17123/2011-FUNCONTAS – TC/AL

TC-14655/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7102/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-15261/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-16503/2018-FUNCONTAS – TC/AL

TC-15270/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-3048/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-15264/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-15269/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-3031/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-15517/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7943/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-11622/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7121/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-10919/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-9143/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-17665/2011-FUNCONTAS – TC/AL

TC-7453/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-13829/2014-FUNCONTAS – TC/AL

TC-11113/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-12311/2015-FUNCONTAS – TC/AL

TC-14662/2015-FUNCONTAS – TC/AL

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência da decisão. Ato 
contínuo, encaminhar o presente processo ao FUNCONTAS para providências cabíveis.

EM, 23.08.2024:

TC-1441/2015-FUNCONTAS – TC/AL

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência da decisão. Ato 
contínuo, encaminhar o presente processo ao FUNCONTAS para providências cabíveis.

EM, 28.08.2024:

TC-7896/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-6099/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-16796/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-875/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-4026/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-9984/2016-FUNCONTAS – TC/AL

TC-11036/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-695/2017-FUNCONTAS – TC/AL

Considerando o disposto no item “d” da Decisão Monocrática, encaminhem-se 
os autos ao Ministério Público de Contas para ciência, conforme prevê o art. 2º, da 
Resolução Normativa n. 03/2019. Após, não havendo manifestação recursal, evoluam 
o feito ao FUNCONTAS para adoção das providências cabíveis, nos moldes do item “e” 
do referenciado decisório.

TC-1428/2015-FUNCONTAS – TC/AL

Considerando o disposto no item “c” da Decisão Monocrática, encaminhem-se 
os autos ao Ministério Público de Contas para ciência, conforme prevê o art. 2º, da 
Resolução Normativa n. 03/2019. Após, não havendo manifestação recursal, evoluam 
o feito ao FUNCONTAS para adoção das providências cabíveis, nos moldes do item “d” 
do referenciado decisório.

TC-6552/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-894/2017-FUNCONTAS – TC/AL

TC-879/2017-FUNCONTAS – TC/AL

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência da decisão. Ato 
contínuo, encaminhar o presente processo ao FUNCONTAS para providências cabíveis.

TC-775/2017-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL

TC-7827/2015-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL

Remetam-se os autos à Douta Procuradoria Jurídica desta Corte de Contas para 
acompanhamento da Ação de Execução junto à Procuradoria Geral do Estado, tendo 
em vista o envio da cópia autenticada do processo para a cobrança judicial do crédito, 
fls. 35/36 dos autos anexo. 

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 09 de setembro de 2024.

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos

Decisão Monocrática

O CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS ASSINOU AS SEGUINTES 
DECISÕES MONOCRÁTICAS:

PROCESSO Nº TC/AL Nº 34.010546/2024

INTERESSADO: Centro Sportivo Alagoano – CSA.

UNIDADE(S): Município de Maceió/ AL.

RESPONSÁVEIS:
Sr. João Henrique Caldas, Prefeito do Município de Maceió; 
Sr. Galba Netto, Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

ASSUNTO: Denúncia/ Representação – Representação

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os autos acerca da representação com pedido cautelar formulado pelo 
Centro Sportivo Alagoano – CSA, em face do Município do Maceió, por supostas 
irregularidades na execução de Emendas Parlamentares Impositivas que teriam o 
representante como beneficiário na LOA 2024.

No trâmite processual, em suma, com o recebimento desta representação, os autos 
foram encaminhados para o Ministério Público de Contas para análise e manifestação, 
ocasião que foi proferido o PAR-4PMPC-3334/2024/SM, em 22/07/2024, da lavra da 
douta Procuradora Stella Méro Cavalcante, em que se manifestou pela instauração da 
presente representação, assim como, no tocante ao pleito cautelar, solicitou a oitiva 
prévia dos Poderes Executivos e Legislativos municipais, a fim de que apresentassem 
esclarecimentos sobre os fatos alegados e a documentação elencada.

Retornando o feito ao Conselheiro Relator, foram exarados os Ofícios nº 25 e 26/2024 – 
GCOLGS, endereçados ao Prefeito do Município de Maceió e ao Presidente da Câmara 
Municipal de Maceió, no qual foram solicitados, no prazo de 5 dias úteis, as medidas 
requisitadas pelo órgão ministerial acerca da medida cautelar. Contudo, apesar de 
ambos terem sido recepcionados em 01/08/2024, conforme aviso de recebimento, não 
foram localizados nenhuma resposta até a presente data, permanecendo os gestores 
inertes.

Em síntese, é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO E COMPETÊNCIA

Inicialmente, cumpre destacar que o Relator presidirá a instrução do processo, e outras 
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, requisitando por 
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meio de diligência documentos ou informações, conforme preconiza o art. 57, do 
Regimento Interno. 

No caso em análise, verifica-se que o Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal de 
Maceió deixaram de cumprir a diligência requisitada, ficando inerte perante o Tribunal, 
até a presente data, não apresentando nenhuma manifestação.

Diante disso, faz-se necessário retificar a diligência requisitada por este Conselheiro-
Relator, por meio dos Ofícios Nº 25 e 26/2024-GCOLGS, fixando o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados a partir do recebimento da notificação (via 
AR), para o seu devido cumprimento.

Ressalta-se que, eventual descumprimento do pleito formulado, acarretará desse ato, 
aplicação de multa prevista nos termos do inciso IV do art. 207 do Regimento Interno 
do TCE/AL; e o disposto no art. 143, IV, Lei n. 8.790/2022 (LOTCE/AL). Senão vejamos: 

Art. 207 (RITCE/AL). O Tribunal poderá aplicar multa de até 1.000 (mil) vezes o valor da 
UPFAL aos responsáveis por:

(...)

 IV – não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à diligência determinada 
pelo Relator ou à decisão preliminar do Tribunal, no valor de até 30% (trinta por cento) 
do montante referido no caput deste artigo.

Art. 143 (LOTCE/AL). O TCE/AL pode ainda impor multa de R$ 1.000,00 (mil reais) até 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) aos responsáveis por: 

(…)

 IV – não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a diligência, requisição 
ou decisão do TCE/AL; 

III – VOTO

Ante o exposto, e as considerações acima, no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, com fundamento nas razões expostas, VOTO:

a) DAR CIÊNCIA ao atual Prefeito do Município de Maceió, Sr. JOÃO HENRIQUE 
CALDAS, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados a partir 
do recebimento da notificação (via AR), apresente os esclarecimentos, assim como a 
documentação requisitada através do Ofício nº 25/2024-GCOLGS;

b) DAR CIÊNCIA ao atual Presidente da Câmara Municipal de Maceió, Sr. GALBA 
NETTO, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados a partir 
do recebimento da notificação (via AR), apresente os esclarecimentos, assim como a 
documentação requisitada através do Ofício nº 26/2024-GCOLGS;

c) INFORMAR aos gestores supracitados que eventual não atendimento ao pleito 
formulado, acarretará desse ato, aplicação de multa, em conformidade com o que 
dispõe o Art.143, inciso IV, da Lei N º 8.790/2022 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas); e o disposto no Art. 207, inciso IV, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

d) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão com a publicação no Diário Oficial Eletrônico 
de TCE/AL, para sua eficácia jurídica.

Gabinete do Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em Maceió, 09 de 
setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS 

Relator

Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque

Atos e Despachos

A CHEFE DE GABINETE EM SUBSTITUIÇÃO ROBERTA MACHADO RODRIGUES 
CALHEIROS, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS: 

Em 09/09/2024.

Processo: TC/1071/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES 

Interessado: JOÃO RODRIGUES DE LIMA

De ordem. Remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira Renata Pereira pires 
calheiros, uma vez que o presente processo diz respeito ao Grupo VI – Biênio 2019-
2020 de acordo com o quadro de distribuição.

Processo: TC/7406/2018

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

Considerando o disposto no art. 2º, da Resolução Normativa nº 04, de 22/08/2023, 
bem como em atenção ao teor do Ofício Circular Nº 1/2023/GVCP, da lavra da Chefia 
de Gabinete da Vice-Presidência, de ordem da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de 
Albuquerque, determino a remessa do processo em epígrafe ao Gabinete da Vice-
Presidência, para a adoção das providências que o caso requer, à luz da já citada 
Resolução Normativa nº 04/2023.

Ivanildo Luiz dos Santos

Responsável pela resenha

Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros

Acórdão

A CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, RENATA 
PEREIRA PIRES CALHEIROS, NA SESSÃO DO PLENO DE MACEIÓ/AL, 29 DE AGOSTO DE 
2024 RELATOU O SEGUINTE PROCESSO:

PROCESSO TC – 2162/2018

UNIDADE Prefeitura Municipal de Canapi/AL

RESPONSÁVEL Vinicius José Mariano de Lima – Ex-prefeito (2017/2020)

INTERESSADO(A)

Fórum Nacional de Combate à Corrupção de Alagoas – 
FOCCO/AL

José Carlos S. Castro – Coordenador do FOCCO/AL

ASSUNTO Representação. Exercício 2012

ACÓRDÃO N.º 136/2024

REPRESENTAÇÃO. EXERCÍCIO 2017. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO DA UNIÃO. 
VALORES DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO – FUNDEF. INDÍCIOS DE 
ILEGALIDADE. PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 
5 (CINCO) ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE POR 
PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
SÚMULA N.º 01/2019 DO TCE/AL. RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 14/2022 DO TCE/AL.

Representação autuada nesta Corte de Contas em 27/02/2018, em razão da denúncia 
formulada pelo Fórum Nacional de Combate à Corrupção de Alagoas – FOCCO/AL, 
referente aos precatórios decorrentes de ações que tratam do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – Fundef, 
destinados à Prefeitura do Município de Canapi no ano de 2017;

Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. 
Caracterização da prescrição quinquenal, nos termos do art. 1º da Lei Federal n.º 
9.873/1999, e do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022, ambos do TCE/AL;

Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo em 01/12/2017, perdurando até a presente data. Transcurso do tempo. 
Caracterização da prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução 
Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL, do § 1º do art. 1º da Lei Federal n.º 9.873/1999;

Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos da Súmula n.º 
01/2019, do TCE/AL, por analogia, a Lei Federal n.º 9.873, de 23 de novembro de 1999;

Decisão pela prescrição e arquivamento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Representação, em que figura como 
responsável o Sr. Ormindo de Mendonça Uchoa, Ex-Prefeito, devidamente qualificado 
nos autos.

ACORDAM os Conselheiros membros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas – TCE/AL, por unanimidade, diante das razões expostas, em ACOLHER o voto 
da Conselheira Relatora, nos seguintes termos: 

Receber a presente Representação e Conhecer do seu inteiro teor, na forma do art. 102 
e seguintes da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

Reconhecer a incidência da prescrição punitiva, conforme regramentos legais, bem 
como a falta de interesse público diante do lapso temporal apresentado;

Cientificar aos interessados do inteiro teor desta Decisão; 

Determinar o arquivamento dos autos; e

Publicar a presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL, para sua eficácia 
jurídica.

Maceió/AL, 29 de agosto de 2024.

Conselheiro Fernando Ribeiro Toledo – Presidente

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos – Vice-presidente

Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros – Relatora

Conselheira Maria Cleide Costa Beserra

Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque 

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Conselheiro Substituto Alberto Pires de Abreu

Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel

Conselheira Substituta Ana Raquel Ribeiro Sampaio

Procurador Ênio Andrade Pimenta – Ministério Público de Contas

Coordenação do Plenário
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Sessões e Pautas da 2º Câmara

A COORDENAÇÃO DO PLENÁRIO DO TCE / AL TORNA PÚBLICO, PARA CIÊNCIA DOS 
INTERESSADOS, QUE NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 DE SETEMBRO DE 2024 NO 
PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, SITUADO NO SEU 

EDIFÍCIO-SEDE, ÀS 10 HORAS

Processo: TC/001847/2019

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES/CONSULTA - 
AQUISIÇÃO DE BENS / SERVIÇOS / FASE EXTERNA

Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MPE

Gestor:

Órgão/Entidade: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MPE

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/12.004149/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: AVELINA BORGES DA SILVA, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/12.009479/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: JOSÉ AUGUSTO BASTOS DE ALMEIDA , ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/31.010104/2023

Assunto: ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL - CONTRATOS TEMPORÁRIOS

Interessado: Iara Karine dos Santos Lins, PREFEITURA MUNICIPAL-Delmiro Gouveia

Gestor: ELIZIANE FERREIRA COSTA LIMA

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-Delmiro Gouveia

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/31.011699/2023

Assunto: ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL - CONTRATOS TEMPORÁRIOS

Interessado: Ilane Maria Moreira Cordeiro, PREFEITURA MUNICIPAL-Delmiro Gouveia

Gestor: ELIZIANE FERREIRA COSTA LIMA

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-Delmiro Gouveia

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/31.012679/2023

Assunto: ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL - CONTRATOS TEMPORÁRIOS

Interessado: Mayra Castor de Queiroz, PREFEITURA MUNICIPAL-Delmiro Gouveia

Gestor: ELIZIANE FERREIRA COSTA LIMA

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-Delmiro Gouveia

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/31.012713/2023

Assunto: ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL - CONTRATOS TEMPORÁRIOS

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Delmiro Gouveia, Vanessa Martins de Souza

Gestor: ELIZIANE FERREIRA COSTA LIMA

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-Delmiro Gouveia

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/4.12.008293/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: CICERA PEREIRA DA SILVA, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
PRÓPRIA-Mar Vermelho

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA-Mar Vermelho

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/5.12.013076/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: JOSE DA SILVA SOUZA CIRILO, Zuleide Maria dos Santos

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Junqueiro

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/5.12.013081/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: JOSE DA SILVA SOUZA CIRILO, Maria Ivone de Oliveira

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Junqueiro

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/7.12.000463/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, JOSE RICARDO FERREIRA 
DE SOUZA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/7.12.006113/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: ADRAILTON BERNARDO DA SILVA, ANTONIO VIEIRA CAVALCANTE

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/7.12.010169/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, HELIO JORGE FREIRE

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/7.12.013249/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, MARIA ENUBIA OLIVEIRA 
COSTA
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Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/7.12.016204/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, MARIA LUIZA DE BARROS 
LIMA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Coordenação do Serviço de Atas do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em 
Maceió, segunda-feira, 9 de setembro de 2024

MARCIA JAQUELINE BUARQUE ANTUNES DE ALBUQUERQUE - Matrícula

Secretário(a)

FUNCONTAS

Atos e Despachos

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13910-2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) PAULINE DE FÁTIMA PEREIRA 
ALBUQUERQUE, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.213/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) PAULINE DE FÁTIMA PEREIRA ALBUQUERQUE, na 
qualidade de (ex) Gestor(a) do(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, 
de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13910-
2016, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, 
da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-11962/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ANDRÉ ALCÂNTARA VIEIRA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.212/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ANDRÉ ALCÂNTARA VIEIRA, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a)  CÂMARA MUNICIPAL DE COITÉ DO NÓIA, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-11962/2015, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 

Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-3060/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MANOEL COSTA TENÓRIO, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.211/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MANOEL COSTA TENÓRIO, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-3060/2016, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13670/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ROMEIRO DE LIMA FILHO, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.210/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ROMEIRO DE LIMA FILHO, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a)  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO NORTE, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a 
prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13670/2016, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

  

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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PROCESSO Nº TC-13750/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) GILDA FERREIRA DA SILVA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.209/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) GILDA FERREIRA DA SILVA, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a)  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRELA DE ALAGOAS, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a 
prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13750/2016, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-1882/2013

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) OZIEL ALVES DE BARROS, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.208/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) OZIEL ALVES DE BARROS, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR, em cumprimento ao disposto na Resolução 
Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO 
MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão 
executória nos autos do Processo nº TC-1882/2013, com base nos arts. 1º, 8º e 10º 
da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 
01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-14602/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MIRELLY BARBOSA SOARES, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.207/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MIRELLY BARBOSA SOARES, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a)  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA GRANDE, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-14602/2014, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-1852/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) JAILSON DA SILVA BATISTA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.206/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) JAILSON DA SILVA BATISTA, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a)  INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PINDOBA, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-1852/2015, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-7420/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ABELARDO TAVARES DA SILVA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.205/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ABELARDO TAVARES DA SILVA, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a)  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE MINADOR DO NEGRÃO, em cumprimento ao disposto na Resolução 
Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO 
MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão 
executória nos autos do Processo nº TC-7420/2014, com base nos arts. 1º, 8º e 10º 
da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 
01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-7750/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) GILVONEIDE DE ALMEIDA 
FERREIRA SANTOS, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.204/2024
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 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) GILVONEIDE DE ALMEIDA FERREIRA SANTOS, na 
qualidade de (ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE 
PILAR, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte 
de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta 
declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-
7750/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-7402/2017

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ANA RENATA PURIFICAÇÃO 
MORAES, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.203/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). ANA RENATA PURIFICAÇÃO MORAES, na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) CONSORCIO REGIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DA 
ZONA DA MATA ALAGOANA, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 
03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA 
que no item “B” desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva nos autos 
do Processo nº TC-7402/2017, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa 
nº 03/2019 e o art. 1º, §1º da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte 
de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-18832/2012

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARIA MEIRIAN OLIVEIRA VEIGA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.202/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). MARIA MEIRIAN OLIVEIRA VEIGA, na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ROTEIRO/AL, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão punitiva nos autos do Processo nº TC-18832/2012, 
com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 03/2019 e o art. 1º, §1º da 
Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-7502/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) FLAUBERT TORRES FILHO, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.201/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). FLAUBERT TORRES FILHO, na qualidade de (Ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/AL, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-7502/2016, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-1500/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ANA KARINA MENEZES DE 
AQUINO, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.200/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). ANA KARINA MENEZES DE AQUINO, na qualidade 
de (Ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GIRAU DO 
PONCIANO/AL, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta 
Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” 
desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo 
nº TC-1500/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 
e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-11742/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARIA EDNEIDE MOURA DA 
SILVA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.199/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). MARIA EDNEIDE MOURA DA SILVA, na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARECHAL 
DEODORO/AL, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta 
Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” 
desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº 
TC-11742/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e 
o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.
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Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-14110/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ANA PAULA ARAÚJO RODRIGUES 
LINS, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.198/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). ANA PAULA ARAÚJO RODRIGUES LINS, na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR SOCIAL DE BARRA DE SANTO 
ANTÔNIO/AL, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta 
Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” 
desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº 
TC-14110/2014, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e 
o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13980/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARCOS PAULO DO 
NASCIMENTO, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.197/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). MARCOS PAULO DO NASCIMENTO, na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRIZ DO CAMARAGIBE/AL, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13980/2016, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-2310/2013

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ANA RENATA DA PURIFICAÇÃO 
MORAES, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.196/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, FICA 
INTIMADO(A) o(a) Sr(a). ANA RENATA DA PURIFICAÇÃO MORAES, na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANQUINHA/AL, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de ofício, 
a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-2310/2013, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13962/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ADALBERTO PAIVA VERÇOSA 
JÚNIOR, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.195/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). ADALBERTO PAIVA VERÇOSA JÚNIOR, na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DOS MILAGRES, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13962/2016, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-15750/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ANTONIO COSTA BORGES NETO, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.194/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). ANTONIO COSTA BORGES NETO, na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS/AL, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de ofício, 
a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-15750/2014, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha
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Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-11110/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) JOSÉ RAIMUNDO GOMES, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.193/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). JOSÉ RAIMUNDO GOMES, na qualidade de (Ex) Gestor(a) 
do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’AGUA DO CASADO/AL, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de ofício, 
a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-11110/2015, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-12180/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) CHRISTIANO MANUEL 
CAVALCANTE, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.192/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). CHRISTIANO MANUEL CAVALCANTE, na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUIZ DO QUINTUNDE/
AL, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de 
Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta 
declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-
12180/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-10842/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARIA EDNA GONZAGA 
FERREIRA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.191/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). MARIA EDNA GONZAGA FERREIRA, na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA DO 

NORTE, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte 
de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta 
declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-
10842/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-6760/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) GUSTAVO DANTAS FEIJÓ, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.190/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). GUSTAVO DANTAS FEIJÓ, na qualidade de (Ex) Gestor(a) 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-6760/2016, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-6720/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ANTÔNIO TEIXEIRA DE ALMEIDA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.189/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). ANTÔNIO TEIXEIRA DE ALMEIDA, na qualidade de (Ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE D’ARCA/AL, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de ofício, 
a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-6720/2016, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS
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FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-1690/2015 ANEXO TC-3694/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARIA CONSUELO DA SILVA 
ARAÚJO, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.188/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). MARIA CONSUELO DA SILVA ARAÚJO, na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PIAÇABUÇU/
AL, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de 
Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta 
declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº 
TC-1690/2015 ANEXO TC-3694/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução 
Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta 
Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-3020/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) OLIVEIRO TORRES PIANCO, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.187/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). OLIVEIRO TORRES PIANCO, na qualidade de (Ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI/AL, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-3020/2016, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-800/2017

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARIA JOSINEIDE VASCONCELOS 
GRANJA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.186/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, FICA 
INTIMADO(A) o(a) Sr(a). MARIA JOSINEIDE VASCONCELOS GRANJA, na qualidade 
de (Ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO ALEGRE, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-800/2017, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-7910/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARIA JÚLIA DA SILVA ALVES, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.185/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). MARIA JÚLIA DA SILVA ALVES, na qualidade de (Ex) 
Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ROTEIRO, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-7910/2016, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-5960/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) FÁBIO RANGEL NUNES OLIVEIRA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.184/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). FÁBIO RANGEL NUNES OLIVEIRA, na qualidade de (Ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRAU DO PONCIANO, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de ofício, 
a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-5960/2015, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-10204/2013; ANEXO TC-19083/2013

INTERESSADO: FUNCONTAS
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FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) EDUARDO ANTONIO DE CAMPOS 
LOPES, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.183/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, FICA 
INTIMADO(A) o(a) Sr(a). EDUARDO ANTONIO DE CAMPOS LOPES, na qualidade de (Ex) 
Gestor(a) do(a) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de ofício, a 
prescrição da pretensão punitiva nos autos do Processo nº TC-10204/2013; ANEXO 
TC-19083/2013, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 03/2019 
e o art. 1º, §1º da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-7457/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ARLINDO GARROTE DA SILVA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.182/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ARLINDO GARROTE DA SILVA, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DE ALAGOAS, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, 
a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-7457/2016, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-3984/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MAXWELL TENÓRIO 
CAVALCANTE, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.181/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MAXWELL TENÓRIO CAVALCANTE, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDOBA, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-3984/2015, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-5464/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) GUSTAVO DANTAS FEIJÓ, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.180/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) GUSTAVO DANTAS FEIJÓ, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-5464/2016, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-11117/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARIA CÉÇIA DOS SANTOS 
SANDES, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.179/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MARIA CÉÇIA DOS SANTOS SANDES, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA BRANCA, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a 
prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-11117/2015, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-16837/2017

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) CLEOVAN FLORENTINO DE 
ALMEIDA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.178/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) CLEOVAN FLORENTINO DE ALMEIDA, na qualidade de 
(ex) Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIBONDO, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a 
prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-16837/2017, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.
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Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-737/2017

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) CHARLES NUNES REGUEIRA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.177/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, FICA 
INTIMADO(A) o(a) Sr(a) CHARLES NUNES REGUEIRA, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-737/2017, com base nos arts. 1º, 
8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-6627/2017

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) GILVONEIDE DE ALMEIDA 
FERREIRA SANTOS, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.176/2024

O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, FICA 
INTIMADO(A) o(a) Sr(a). GILVONEIDE DE ALMEIDA FERREIRA SANTOS, na qualidade 
de (Ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PILAR, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “B” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão punitiva nos autos do Processo nº TC-6627/2017, 
com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 03/2019 e o art. 1º, §1º da 
Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-7007/2013

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) JOÃO PEREIRA DA SILVA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.175/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) JOÃO PEREIRA DA SILVA, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, em cumprimento ao disposto na 
Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-7007/2013, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-10917/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) FERNANDO JOSE DE MEDEIROS, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.174/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) FERNANDO JOSE DE MEDEIROS, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO DE 
PEDRAS, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte 
de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta 
declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-
10917/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE15DIAS

PROCESSO Nº TC-10.012718/2024

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: CITAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A). ENIO LINS DE OLIVEIRA, NÃO 
LOCALIZADO(A) POR MEIOS ORDINÁRIOS DE CITAÇÃO.

CITAÇÃO Nº 1173/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA CITADO(A) o(a) Sr(a). ENIO LINS DE OLIVEIRA, na qualidade de (ex)gestor(a) da 
SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, sobre a instauração do Processo TC-
10.012718/2024, junto a esta Corte de Contas, diante da constatação da pelo setor 
competente da intempestividade do envio do BALANCETE correspondente à obrigação 
referente ao mês de JUNHO de 2020, em desatenção, portanto, à Resolução Normativa 
nº 02/03 que estipula o Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos perante o 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, alterada pela RN nº 002/2017.

 Diante da infração supracitada e lastrada pelo disposto nos arts. 46 e 48, inc. II , da 
Lei Orgânica do TCE/AL nº 5.604/1994, c/c o art. 200, inc. IV, do Regimento Interno 
desta Casa, aprovado pela Resolução nº 03/2001, no art. 5º, inc. II, alíneas a e b, 
da Resolução Normativa nº 08/2020, vimos CITAR Vossa Senhoria para, querendo, 
apresentar manifestação/defesa sobre os fatos descritos por meio do Portal e-Tce 
localizado no sítio www.tceal.tc.br, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da presente notificação, em observância aos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, visto a devolução do Aviso de 
Recebimento sob registro nº YJ889388268BR, pelo Correios, no qual consta o AUTO 
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DE INFRAÇÃO nº 191/2024

 Vale ressaltar que a protocolização de manifestação/defesa não exime da obrigação 
de remessa dos dados reclamados para a apreciação desta Corte de Contas, tampouco 
da aplicação da multa pertinente.

Obs.: Indicar como referência o Processo TC-10.012718/2024 e endereçar a defesa 
ao Portal do e-TCE. 

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
 Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de setembro de 2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE15DIAS

PROCESSO Nº 10.013756/2024

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: CITAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A). JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, 
NÃO LOCALIZADO(A) POR MEIOS ORDINÁRIOS DE CITAÇÃO.

CITAÇÃO Nº 1172/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA CITADO(A) o(a) Sr(a). JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, na qualidade de (ex)
gestor(a) da GABINETE DO VICE GOVERNADOR, sobre a instauração do Processo TC-
10.013756/2024, junto a esta Corte de Contas, diante da constatação da pelo setor 
competente da intempestividade do envio do BALANCETE correspondente à obrigação 
referente ao mês de AGOSTO de 2020, em desatenção, portanto, à Resolução Normativa 
nº 02/03 que estipula o Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos perante o 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, alterada pela RN nº 002/2017.

 Diante da infração supracitada e lastrada pelo disposto nos arts. 46 e 48, inc. II , da 
Lei Orgânica do TCE/AL nº 5.604/1994, c/c o art. 200, inc. IV, do Regimento Interno 
desta Casa, aprovado pela Resolução nº 03/2001, no art. 5º, inc. II, alíneas a e b, 
da Resolução Normativa nº 08/2020, vimos CITAR Vossa Senhoria para, querendo, 
apresentar manifestação/defesa sobre os fatos descritos por meio do Portal e-Tce 
localizado no sítio www.tceal.tc.br, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da presente notificação, em observância aos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, visto a devolução do Aviso de 
Recebimento sob registro nº YJ892534703BR, pelo Correios, no qual consta o AUTO 
DE INFRAÇÃO nº 245/2024.

 Vale ressaltar que a protocolização de manifestação/defesa não exime da obrigação 
de remessa dos dados reclamados para a apreciação desta Corte de Contas, tampouco 
da aplicação da multa pertinente.

Obs.: Indicar como referência o Processo TC-10.013756/2024 e endereçar a defesa 
ao Portal do e-TCE. 

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE15DIAS

PROCESSO Nº 10.012879/2024

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: CITAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A). JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, 
NÃO LOCALIZADO(A) POR MEIOS ORDINÁRIOS DE CITAÇÃO.

CITAÇÃO Nº 1171/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA CITADO(A) o(a) Sr(a). JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, na qualidade de (ex)
gestor(a) da GABINETE DO VICE GOVERNADOR, sobre a instauração do Processo TC-
10.012879/2024, junto a esta Corte de Contas, diante da constatação da pelo setor 
competente da intempestividade do envio do BALANCETE correspondente à obrigação 
referente ao mês de JULHO de 2020, em desatenção, portanto, à Resolução Normativa 
nº 02/03 que estipula o Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos perante o 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, alterada pela RN nº 002/2017.

 Diante da infração supracitada e lastrada pelo disposto nos arts. 46 e 48, inc. II , da 
Lei Orgânica do TCE/AL nº 5.604/1994, c/c o art. 200, inc. IV, do Regimento Interno 
desta Casa, aprovado pela Resolução nº 03/2001, no art. 5º, inc. II, alíneas a e b, 
da Resolução Normativa nº 08/2020, vimos CITAR Vossa Senhoria para, querendo, 
apresentar manifestação/defesa sobre os fatos descritos por meio do Portal e-Tce 
localizado no sítio www.tceal.tc.br, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da presente notificação, em observância aos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, visto a devolução do Aviso de 
Recebimento sob registro nº YJ889388118BR, pelo Correios, no qual consta o AUTO 
DE INFRAÇÃO nº 218/2024.

 Vale ressaltar que a protocolização de manifestação/defesa não exime da obrigação 
de remessa dos dados reclamados para a apreciação desta Corte de Contas, tampouco 
da aplicação da multa pertinente.

Obs.: Indicar como referência o Processo TC-10.012879/2024 e endereçar a defesa 
ao Portal do e-TCE. 

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE15DIAS

PROCESSO Nº 10.012855/2024

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: CITAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A). JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, 
NÃO LOCALIZADO(A) POR MEIOS ORDINÁRIOS DE CITAÇÃO.

CITAÇÃO Nº 1170/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA CITADO(A) o(a) Sr(a). JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, na qualidade de (ex)
gestor(a) da GABINETE DO VICE GOVERNADOR, sobre a instauração do Processo TC-
10.012855/2024, junto a esta Corte de Contas, diante da constatação da pelo setor 
competente da intempestividade do envio do BALANCETE correspondente à obrigação 
referente ao mês de DEZEMBRO de 2020, em desatenção, portanto, à Resolução 
Normativa nº 02/03 que estipula o Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos 
perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, alterada pela RN nº 002/2017.

 Diante da infração supracitada e lastrada pelo disposto nos arts. 46 e 48, inc. II , da 
Lei Orgânica do TCE/AL nº 5.604/1994, c/c o art. 200, inc. IV, do Regimento Interno 
desta Casa, aprovado pela Resolução nº 03/2001, no art. 5º, inc. II, alíneas a e b, 
da Resolução Normativa nº 08/2020, vimos CITAR Vossa Senhoria para, querendo, 
apresentar manifestação/defesa sobre os fatos descritos por meio do Portal e-Tce 
localizado no sítio www.tceal.tc.br, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da presente notificação, em observância aos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, visto a devolução do Aviso de 
Recebimento sob registro nº YJ889388033BR, pelo Correios, no qual consta o AUTO 
DE INFRAÇÃO nº 213/2024.

 Vale ressaltar que a protocolização de manifestação/defesa não exime da obrigação 
de remessa dos dados reclamados para a apreciação desta Corte de Contas, tampouco 
da aplicação da multa pertinente.

Obs.: Indicar como referência o Processo TC-10.012855/2024 e endereçar a defesa 
ao Portal do e-TCE. 

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE15DIAS

PROCESSO Nº 10.012765/2024

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: CITAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A). JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, 
NÃO LOCALIZADO(A) POR MEIOS ORDINÁRIOS DE CITAÇÃO.

CITAÇÃO Nº 1169/2024
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 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA CITADO(A) o(a) Sr(a). JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, na qualidade de (ex)
gestor(a) da GABINETE DO VICE GOVERNADOR, sobre a instauração do Processo TC-
10.012765/2024, junto a esta Corte de Contas, diante da constatação da pelo setor 
competente da intempestividade do envio do BALANCETE correspondente à obrigação 
referente ao mês de NOVEMBRO de 2020, em desatenção, portanto, à Resolução 
Normativa nº 02/03 que estipula o Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos 
perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, alterada pela RN nº 002/2017.

 Diante da infração supracitada e lastrada pelo disposto nos arts. 46 e 48, inc. II , da 
Lei Orgânica do TCE/AL nº 5.604/1994, c/c o art. 200, inc. IV, do Regimento Interno 
desta Casa, aprovado pela Resolução nº 03/2001, no art. 5º, inc. II, alíneas a e b, 
da Resolução Normativa nº 08/2020, vimos CITAR Vossa Senhoria para, querendo, 
apresentar manifestação/defesa sobre os fatos descritos por meio do Portal e-Tce 
localizado no sítio www.tceal.tc.br, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da presente notificação, em observância aos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, visto a devolução do Aviso de 
Recebimento sob registro nº YJ889387877BR, pelo Correios, no qual consta o AUTO 
DE INFRAÇÃO nº 202/2024.

 Vale ressaltar que a protocolização de manifestação/defesa não exime da obrigação 
de remessa dos dados reclamados para a apreciação desta Corte de Contas, tampouco 
da aplicação da multa pertinente.

Obs.: Indicar como referência o Processo TC-10.012765/2024 e endereçar a defesa 
ao Portal do e-TCE. 

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE15DIAS

PROCESSO Nº 10.012722/2024

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: CITAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A). JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, 
NÃO LOCALIZADO(A) POR MEIOS ORDINÁRIOS DE CITAÇÃO.

CITAÇÃO Nº 1108/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA CITADO(A) o(a) Sr(a). JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, na qualidade de 
(ex)gestor(a) da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE, sobre a 
instauração do Processo TC-10.012722/2024, junto a esta Corte de Contas, diante da 
constatação da pelo setor competente da intempestividade do envio do BALANCETE 
correspondente à obrigação referente ao mês de MARÇO de 2020, em desatenção, 
portanto, à Resolução Normativa nº 02/03 que estipula o Calendário de Obrigações 
dos Gestores Públicos perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, alterada 
pela RN nº 002/2017.

 Diante da infração supracitada e lastrada pelo disposto nos arts. 46 e 48, inc. II , da 
Lei Orgânica do TCE/AL nº 5.604/1994, c/c o art. 200, inc. IV, do Regimento Interno 
desta Casa, aprovado pela Resolução nº 03/2001, no art. 5º, inc. II, alíneas a e b, 
da Resolução Normativa nº 08/2020, vimos CITAR Vossa Senhoria para, querendo, 
apresentar manifestação/defesa sobre os fatos descritos por meio do Portal e-Tce 
localizado no sítio www.tceal.tc.br, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da presente notificação, em observância aos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, visto a devolução do Aviso de 
Recebimento sob registro nº YJ889387418BR, pelo Correios, no qual consta o AUTO 
DE INFRAÇÃO nº 187/2024.

 Vale ressaltar que a protocolização de manifestação/defesa não exime da obrigação 
de remessa dos dados reclamados para a apreciação desta Corte de Contas, tampouco 
da aplicação da multa pertinente.

Obs.: Indicar como referência o Processo TC-10.012722/2024 e endereçar a defesa 
ao Portal do e-TCE. 

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 02 de Setembro de 2024.

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-695/2017 ANEXO TC-4500/2017

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) CARLOS ALEXANDRE PEREIRA 
LINS, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.168/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) CARLOS ALEXANDRE PEREIRA LINS, na qualidade de 
(ex) Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTO ANTONIO, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-695/2017 
ANEXO TC-4500/2017, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 
14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

  

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-18155/2012

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) INGRID APOLINARIO DA SILVA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.167/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) INGRID APOLINARIO DA SILVA, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DOS MILAGRES, 
em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de 
Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta 
declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-
18155/2012, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

  

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-17665/2011; ANEXO TC-18619/2011; ANEXO TC-18621-2011; 
ANEXO TC-18932/2011

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) JOSÉ CÍCERO SOARES DE 
ALMEIDA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.166/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) JOSÉ CÍCERO SOARES DE ALMEIDA, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento 
da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição 
da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-17665/2011; ANEXO TC-
18619/2011; ANEXO TC-18621-2011; ANEXO TC-18932/2011, com base nos arts. 1º, 
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8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13395/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MÁRCIA SELMA AMORIM REIS 
BARROS, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.165/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MÁRCIA SELMA AMORIM REIS BARROS, na qualidade de 
(ex) Gestor(a) do(a) INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CACIMBINHAS, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13395/2014, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-15265/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) CÍCERO FEITOSA DA SILVA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.164/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) CÍCERO FEITOSA DA SILVA, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE BELÉM, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-15265/2014, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-14310/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ANA MARIA MENEZES DE 
AQUINO, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.163/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ANA MARIA MENEZES DE AQUINO, na qualidade de 
(ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE GIRAU DO 
PONCIANO, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta 
Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” 
desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº 
TC-14310/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e 
o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-3050/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MAXWELL TENÓRIO 
CAVALCANTE, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.162/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MAXWELL TENÓRIO CAVALCANTE, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDOBA, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-3050/2016, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-14580/2012

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) KENYA VALENÇA DE ANDRADE, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.161/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) KENYA VALENÇA DE ANDRADE, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE LAJE, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-14580/2012, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo
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Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-16558/2018

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ALESSANDRO RAMOS MOREIRA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.160/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ALESSANDRO RAMOS MOREIRA, na qualidade de 
(ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a 
prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-16558/2018, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-875/2017

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ELOÍDIA MARIA DA SILVA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.159/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ELOÍDIA MARIA DA SILVA, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACUÍPE, em cumprimento ao disposto na 
Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-875/2017, com base nos arts. 1º, 
8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-10850/2008; ANEXO TC-12026/2008; ANEXO TC-4767/2009

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) GERSON SALOMÃO MARANHÃO 
DA FONSECA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.158/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) GERSON SALOMÃO MARANHÃO DA FONSECA, na 
qualidade de (ex) Gestor(a) do(a) GÁS DE ALAGOAS S.A - ALGÁS, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a 
prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-10850-2008; ANEXO 
TC-12026-2008; ANEXO TC-4767-2009, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução 
Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta 
Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-1812/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARIA MADALENA GOMES DA 
SILVA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.157/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MARIA MADALENA GOMES DA SILVA, na qualidade 
de (ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAQUIM 
GOMES, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte 
de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta 
declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-
1812/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13920/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) NILZA MARIA ROGÉRIO MALTA DE 
OLIVEIRA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.156/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) NILZA MARIA ROGÉRIO MALTA DE OLIVEIRA, na qualidade 
de (ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATRIZ DE CARAGIBE, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13920/2016, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024
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   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-1770/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) LUCIA PEREIRA ALENCAR, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.155/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) LUCIA PEREIRA ALENCAR, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OLHO D’ ÁGUA DO CASADO, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-1770/2015, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13550/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARIA JOSINEIDE VASCONCELOS 
GRANJA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.154/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MARIA JOSINEIDE VASCONCELOS GRANJA, na qualidade 
de (ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO ALEGRE, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13550/2015, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13242/2010

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) JOSÉ VALMIR BEZERRA LIMA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.152/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, FICA 
INTIMADO(A) o(a) Sr(a) JOSÉ VALMIR BEZERRA LIMA, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE TANQUE D´ARCA, em cumprimento ao disposto na 
Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “C” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão punitiva nos autos do Processo nº TC-13242/2010, com base nos arts. 1º, 
2º e 3º da Resolução Normativa nº 03/2019 e o art. 1º, §1º da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-7500/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) FERNANDO JOSÉ DE MEDEIROS, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.152/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) FERNANDO JOSÉ DE MEDEIROS, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO DE 
PEDRAS, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte 
de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta 
declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-
7500/2016, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-11500/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MARIA MADALENA BRANDÃO 
ALCÂNTARA MARQUES, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.151/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MARIA MADALENA BRANDÃO ALCÂNTARA MARQUES, 
na qualidade de (ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MARAVILHA, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta 
Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” 
desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº 
TC-11500/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e 
o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

  

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-5950/2015



19Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Segunda-feira, 09 de Setembro de 2024 | Ano CVIII | Nº 168

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ARUSKA KELLY GODIM 
MAGALHÃES, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.150/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ARUSKA KELLY GODIM MAGALHÃES, na qualidade de 
(ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GIRAU DO PONCIANO, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-5950/2015, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-5940/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ERALDO PEDRO DA SILVA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.149/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, FICA 
INTIMADO(A) o(a) Sr(a) ERALDO PEDRO DA SILVA, na qualidade de (ex) Gestor(a) do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO QUINTUNDE, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-5940/2015, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 09 de Setembro de 2024

Ministério Público de Contas

Procuradoria-Geral do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

O Procurador-Geral do Ministério Público de Contas de Alagoas, Enio Andrade Pimenta, 
emitiu o seguinte despacho:

DESPACHO DES-PGMPC-43/2024/PG/EP 

Processo TC n. 15307/2024 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA 

Assunto: CONSULTA 

Órgão Ministerial: Procuradoria-Geral de Contas 

Classe: DEN 

.

[…]

Dessa forma, após análise dos autos e verificação quanto ao atual estado em que se 
encontra, o Ministério Público de Contas: 

a) opina pela submissão do presente processo à unidade técnica competente a fim de 

que seja promovida sua instrução; 

b) concluída a instrução, retornem os autos ao Ministério Público de Contas para 
manifestação. 

Maceió, AL, 6 de Setembro de 2024. 

 

ENIO ANDRADE PIMENTA

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas

Luana Ferreira Beder

Mat. 78.332-3

Responsável pela resenha

4ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA QUARTA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS.

A Procuradora Stella de Barros Lima Méro Cavalcante, na titularidade da 4ª 
Procuradoria de Contas, proferiu os seguintes Atos e Despachos: 

DESMPC-4PMPC-506/2024/SM 

Processo TC/AL n. TC/007521/2016 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES 

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ 

Classe: CONT 

PROCESSO DE ADITIVO. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ. 
EXERCÍCIO 2016. LEI ORGÂNICA DO TCE/AL. DECISÃO MONOCRÁTICA DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA. 

DESMPC-4PMPC-507/2024/SM 

Processo TC/AL n. TC/013695/2017 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Classe: CONT 

PROCESSO DE ADITIVO. PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ. EXERCÍCIO 2017. LEI 
ORGÂNICA DO TCE/AL. DECISÃO MONOCRÁTICA DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA. 

PAR-4PMPC-4434/2024/SM 

Processo: TC/005194/2015 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLEXEIRAS 

Classe: PC 

PROCESSO DE PRESTAÇÃODE CONTAS. PREFEITURA MUNICIPAL DE FLEXEIRAS. 
EXERCÍCIO 2014. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO MONOCRÁTICA DE 
ARQUIVAMENTO Nº 255/2024 - GCAB. CIÊNCIA.. Sigam os autos à DFAFOM. 

PAR-4PMPC-4427/2024/SM 

Processo: TC/004776/2015 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL 

Interessado: PREFEITURA DE COQUEIRO SECO 

Classe: PC

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. MUNICÍPIO DE COQUEIRO SECO. EXERCÍCIO 
2014. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO MONOCRÁTICA DE ARQUIVAMENTO 
Nº252/2024 - GCAB. CIÊNCIA. Sigam os autos à DFAFOM. 

DESMPC-4PMPC-512/2024/SM 

Processo TC/AL n. TC/009879/2016 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES 

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO DE 
MACEIÓ - SEMINFRA 

Classe: CONT 

PROCESSO DE APOSTILAMENTO. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E URBANIZAÇÃO DE MACEIÓ. EXERCÍCIO 2016. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA. 

DESMPC-4PMPC-510/2024/SM 

Processo TC/AL n. TC/016568/2013 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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Classe: CONT 

PROCESSO DE CONTRATO. PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ. EXERCÍCIO 2013. 
RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO MONOCRÁTICA DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA. 

DESMPC-4PMPC-511/2024/SM 

Processo TC/AL n. TC/34.014559/2024 

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE COQUEIRO SECO 

Classe: DEN 

“Dessa forma, considerada a ausência de documentos essências a análise 
da admissibilidade, manifesta-mo-nos pela realização de diligência junto ao 
Representante para que corrija a falha observada, sob pena de manifestação pela 
inadmissibilidade. Considerando que o processo já terá seu curso normal interrompido 
com vistas a suprir a deficiência apontada, sugere-se ao Exmo. Conselheiro que, se 
assim entender pertinente, proceda à notificação prévia do gestor municipal para 
esclarecimentos, uma vez que noticiada a discordância do Executivo quanto aos 
valores apontados pelo Poder Legislativo. Encaminhe-se os autos ao gabinete do 
Conselheiro Relator.”

PAR-4PMPC-4438/2024/SM 

Processo: TC/002458/2020 

Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO 

Interessado: Prefeitura de Santa Luzia do Norte 

Classe: DEN 

JUÍZO POSITIVO DE ADMISSIBILIDADE. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO E INÍCIO DA 
INSTRUÇÃO. 

PAR-4PMPC-4441/2024/SM 

Processo: TC/2.1.008233/2023 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

Classe: PC 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. MUNICÍPIO DE PILAR. EXERCÍCIO 2022. 
RELATÓRIO TÉCNICO PRELIMINAR. CONTRADITÓRIO. RELATÓRIO TÉCNICO 
CONCLUSIVO NO SENTIDO DA REGULARIDADE COM RESSALVA. PONTO RELEVANTE 
NÃO SUBMETIDO A CONTRADITÓRIO. MEDIDA EXCEPCIONAL DE RETOMADA DA 
INSTRUÇÃO DIANTE DO NÃO ATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS DE RESULTADO 
NOMINAL E PRIMÁRIO E DO AUMENTO EXPRESSIVO DA DCL EM UM ÚNICO EXERCÍCIO. 

Maceió/AL, 09 de Setembro de 2024 

 Stella de Barros Lima Méro Cavalcante

Procuradora do Ministério Público de Contas 

Na titularidade da 4ª Procuradoria de Contas 

Beatriz Paula Martins da Silva 

Estagiária responsável pela resenha 

6ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA SEXTA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS.

A Procuradora Stella de Barros Lima Méro Cavalcante, em substituição na 6ª 
Procuradoria de Contas, proferiu os seguintes Atos: 

PAR-6PMPC-3556/2024/SM 

Processo: TC/12.006239/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: MARCELO COSTA MARTINS DE MELO 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. ANÁLISE TÉCNICA QUE DEMONSTRA A ADEQUAÇÃO 
DO ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA À HIPÓTESE FÁTICA. SERVIDOR ADMITIDO 
MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-3815/2024/SM 

Processo: TC/12.014419/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: MARIA ELINETE DOS SANTOS 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. ANÁLISE TÉCNICA QUE DEMONSTRA A ADEQUAÇÃO 
DO ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA À HIPÓTESE FÁTICA. SERVIDOR ADMITIDO 

MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-3814/2024/SM 

Processo: TC/12.004569/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: JULITA BALBINO SILVA DE SOUZA 

Classe: REG 

PREVIDENCIÁRIO – REGISTRO DE APOSENTADORIA, REFORMA E PENSÃO – 
SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO ANTES DA CF DE 1988 – ADMISSÃO 
ENTRE 06 DE OUTUBRO DE 1983 E 05 DE OUTUBRO DE 1988 – AUSÊNCIA DE 
DIREITO À ESTABILIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 19 DO ADCT – AUSÊNCIA DE DIREITO 
À APOSENTADORIA PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA – JURISPRUDÊNCIA 
REMANSOSA DO STF – SITUAÇÃO JURÍDICA IRREGULAR CONSOLIDADA – 
SEGURANÇA JURÍDICA E PROTEÇÃO DA CONFIANÇA – PARECER PELO REGISTRO, 
COM DETERMINAÇÕES AO GESTOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 1. Somente o 
servidor público efetivo e o militar detêm o direito de ingresso e fruição do Regime 
Próprio de Previdência do Servidor Público (RPPS), nos termos do art. 40, caput, da 
CF de 1988 e do art. 1º, V, da Lei n. 9.717/1998. 2. Os servidores públicos admitidos 
sem concurso público até 05 de outubro de 1983, ou seja, há pelos menos 5 anos 
da promulgação da CF de 1988, possuem a garantia da estabilidade anômala por 
força do art. 19 da ADCT, porém, não detêm o atributo da efetividade, que somente 
se origina com a nomeação para cargo efetivo após a aprovação em concurso 
público. Precedentes do STF. 3. Aqueles admitidos entre 06 de outubro de 1983 e 05 
de outubro de 1988 não detinham o requisito exigido para a estabilização anômala 
ou excepcional, situação de permanência que se prolongou no tempo sem qualquer 
posicionamento da Administração ou dos órgãos de controle, razão porque a análise 
é adstrita às questões previdenciárias. 4. Por não serem efetivos, os servidores 
admitidos sem concurso público antes da Constituição de 1988 (com ou sem 
direito à estabilização prevista no art. 19 do ADCT) não têm direito de ingressar no 
RPPS. Precedentes do STF. 5. Os servidores admitidos sem concurso público terão 
resguardados o direito de aposentadoria e pensão pelo Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS), com a contagem recíproca do tempo de contribuição realizado tanto 
no RPPS (art. 40, §9º, da CF) como no RGPS (art. 201, §9º, da CF). 6. Concessão de 
benefício, com observância dos requisitos impostos, a decorrer de situação jurídica 
irregular consolidada no tempo (permanência de servidor não estabilizado, filiação 
e contribuições ao RPPS), que deve subsistir em homenagem à segurança jurídica 
e à proteção da confiança. 6. A consolidação é inaplicável aos servidores admitidos 
sem concurso público após a promulgação da CF de 1988, porquanto se trata de 
ato ilícito flagrantemente inconstitucional que não se convalida com o decurso 
tempo. Nesses casos, não há falar em decadência administrativa, uma vez que o ato 
manifestamente ofensivo à CF não ostenta o requisito da confiança a ser protegida, 
além de subverter a força normativa obrigatória da Constituição. Precedentes do STF. 
7. Parecer pelo registro expressamente fundado na segurança jurídica e proteção 
da confiança, com determinações ao gestor do instituto de previdência para que se 
abstenha de promover novas filiações ao RPPS de servidores que não detenham o 
atributo da efetividade, somente adquirível mediante aprovação em concurso público.  

PAR-6PMPC-3812/2024/SM 

Processo: TC/7.12.013649/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: JOSEFA ARAÚJO DIAS 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. ANÁLISE TÉCNICA QUE DEMONSTRA A ADEQUAÇÃO 
DO ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA À HIPÓTESE FÁTICA. SERVIDOR ADMITIDO 
MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-4008/2024/SM 

Processo: TC/2.12.002583/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: ROSA MARIA CAVALCANTE LOPES 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. ANÁLISE TÉCNICA QUE DEMONSTRA A ADEQUAÇÃO 
DO ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA À HIPÓTESE FÁTICA. SERVIDOR ADMITIDO 
MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-4429/2024/SM 

Processo: TC/7.12.016223/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: HEVANY BRAGA DE CARVALHO ALBUQUERQUE 

Classe: REG 

PREVIDENCIÁRIO – REGISTRO DE APOSENTADORIA, REFORMA E PENSÃO – 
SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO ANTES DA CF DE 1988 – ADMISSÃO 
ENTRE 06 DE OUTUBRO DE 1983 E 05 DE OUTUBRO DE 1988 – AUSÊNCIA DE 
DIREITO À ESTABILIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 19 DO ADCT – AUSÊNCIA DE DIREITO 
À APOSENTADORIA PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA – JURISPRUDÊNCIA 
REMANSOSA DO STF – SITUAÇÃO JURÍDICA IRREGULAR CONSOLIDADA – 
SEGURANÇA JURÍDICA E PROTEÇÃO DA CONFIANÇA – PARECER PELO REGISTRO, 
COM DETERMINAÇÕES AO GESTOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 1. Somente o 
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servidor público efetivo e o militar detêm o direito de ingresso e fruição do Regime 
Próprio de Previdência do Servidor Público (RPPS), nos termos do art. 40, caput, da 
CF de 1988 e do art. 1º, V, da Lei n. 9.717/1998. 2. Os servidores públicos admitidos 
sem concurso público até 05 de outubro de 1983, ou seja, há pelos menos 5 anos 
da promulgação da CF de 1988, possuem a garantia da estabilidade anômala por 
força do art. 19 da ADCT, porém, não detêm o atributo da efetividade, que somente 
se origina com a nomeação para cargo efetivo após a aprovação em concurso 
público. Precedentes do STF. 3. Aqueles admitidos entre 06 de outubro de 1983 e 05 
de outubro de 1988 não detinham o requisito exigido para a estabilização anômala 
ou excepcional, situação de permanência que se prolongou no tempo sem qualquer 
posicionamento da Administração ou dos órgãos de controle, razão porque a análise 
é adstrita às questões previdenciárias. 4. Por não serem efetivos, os servidores 
admitidos sem concurso público antes da Constituição de 1988 (com ou sem 
direito à estabilização prevista no art. 19 do ADCT) não têm direito de ingressar no 
RPPS. Precedentes do STF. 5. Os servidores admitidos sem concurso público terão 
resguardados o direito de aposentadoria e pensão pelo Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS), com a contagem recíproca do tempo de contribuição realizado tanto 
no RPPS (art. 40, §9º, da CF) como no RGPS (art. 201, §9º, da CF). 6. Concessão de 
benefício, com observância dos requisitos impostos, a decorrer de situação jurídica 
irregular consolidada no tempo (permanência de servidor não estabilizado, filiação e 
contribuições ao RPPS), que deve subsistir em homenagem à segurança jurídica e à 
proteção da confiança. 6. A consolidação é inaplicável aos servidores admitidos sem 
concurso público após a promulgação da CF de 1988, porquanto se trata de ato ilícito 
flagrantemente inconstitucional que não se convalida com o decurso tempo. Nesses 
casos, não há falar em decadência administrativa, uma vez que o ato manifestamente 
ofensivo à CF não ostenta o requisito da confiança a ser protegida, além de subverter 
a força normativa obrigatória da Constituição. Precedentes do STF. 7. Parecer pelo 
registro expressamente fundado na segurança jurídica e proteção da confiança, com 
determinações ao gestor do instituto de previdência para que se abstenha de promover 
novas filiações ao RPPS de servidores que não detenham o atributo da efetividade, 
somente adquirível mediante aprovação em concurso público. 

PAR-6PMPC-4110/2024/SM 

Processo: TC/7.12.015043/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: CLEIDE MARIA ALMEIDA TAVARES 

Classe: REG 

PREVIDENCIÁRIO – REGISTRO DE APOSENTADORIA, REFORMA E PENSÃO – 
SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO ANTES DA CF DE 1988 – ADMISSÃO 
ATÉ 05 DE OUTUBRO DE 1983 – ESTABILIZAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 19 DO ADCT 
– AUSÊNCIA DE DIREITO À APOSENTADORIA PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
– JURISPRUDÊNCIA REMANSOSA DO STF – SITUAÇÃO JURÍDICA IRREGULAR 
CONSOLIDADA – SEGURANÇA JURÍDICA E PROTEÇÃO DA CONFIANÇA – PARECER 
PELO REGISTRO, COM DETERMINAÇÕES AO GESTOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 
1. Somente o servidor público efetivo e o militar detêm o direito de ingresso e fruição 
do Regime Próprio de Previdência do Servidor Público (RPPS), nos termos do art. 40, 
caput, da CF de 1988 e do art. 1º, V, da Lei n. 9.717/1998. 2. Os servidores públicos 
admitidos sem concurso público até 05 de outubro de 1983, ou seja, há pelos menos 
5 anos da promulgação da CF de 1988, possuem a garantia da estabilidade anômala 
por força do art. 19 da ADCT, porém, não detêm o atributo da efetividade, que somente 
se origina com a nomeação para cargo efetivo após a aprovação em concurso 
público. Precedentes do STF. 3. Por não serem efetivos, os servidores admitidos 
sem concurso público antes da Constituição de 1988 não têm direito de ingressar no 
RPPS. Precedentes do STF. 4. Os servidores admitidos sem concurso público terão 
resguardados o direito de aposentadoria e pensão pelo Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS), com a contagem recíproca do tempo de contribuição realizado tanto 
no RPPS (art. 40, §9º, da CF) como no RGPS (art. 201, §9º, da CF). 5. Concessão de 
benefício, com observância dos requisitos impostos, a decorrer de situação jurídica 
irregular consolidada no tempo (filiação e contribuições ao RPPS), que deve subsistir 
em homenagem à segurança jurídica e à proteção da confiança. 6. A consolidação 
é inaplicável aos servidores admitidos sem concurso público após a promulgação 
da CF de 1988, porquanto se trata de ato ilícito flagrantemente inconstitucional que 
não se convalida com o decurso tempo. Nesses casos, não há falar em decadência 
administrativa, uma vez que o ato manifestamente ofensivo à CF não ostenta o 
requisito da confiança a ser protegida, além de subverter a força normativa obrigatória 
da Constituição. Precedentes do STF. 7. Parecer pelo registro expressamente fundado 
na segurança jurídica e proteção da confiança, com determinações ao gestor do 
instituto de previdência para que se abstenha de promover novas filiações ao RPPS de 
servidores que não detenham o atributo da efetividade, somente adquirível mediante 
aprovação em concurso público. 

PAR-6PMPC-4136/2024/SM 

Processo: TC/4.12.013719/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: MARIA MARGARIDA LOPES PEREIRA 

Classe: REG 

PREVIDENCIÁRIO – REGISTRO DE APOSENTADORIA, REFORMA E PENSÃO – 
SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO ANTES DA CF DE 1988 – ADMISSÃO 
ATÉ 05 DE OUTUBRO DE 1983 – ESTABILIZAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 19 DO ADCT 
– AUSÊNCIA DE DIREITO À APOSENTADORIA PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
– JURISPRUDÊNCIA REMANSOSA DO STF – SITUAÇÃO JURÍDICA IRREGULAR 
CONSOLIDADA – SEGURANÇA JURÍDICA E PROTEÇÃO DA CONFIANÇA – PARECER 
PELO REGISTRO, COM DETERMINAÇÕES AO GESTOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 
1. Somente o servidor público efetivo e o militar detêm o direito de ingresso e fruição 
do Regime Próprio de Previdência do Servidor Público (RPPS), nos termos do art. 40, 

caput, da CF de 1988 e do art. 1º, V, da Lei n. 9.717/1998. 2. Os servidores públicos 
admitidos sem concurso público até 05 de outubro de 1983, ou seja, há pelos menos 
5 anos da promulgação da CF de 1988, possuem a garantia da estabilidade anômala 
por força do art. 19 da ADCT, porém, não detêm o atributo da efetividade, que somente 
se origina com a nomeação para cargo efetivo após a aprovação em concurso 
público. Precedentes do STF. 3. Por não serem efetivos, os servidores admitidos 
sem concurso público antes da Constituição de 1988 não têm direito de ingressar no 
RPPS. Precedentes do STF. 4. Os servidores admitidos sem concurso público terão 
resguardados o direito de aposentadoria e pensão pelo Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS), com a contagem recíproca do tempo de contribuição realizado tanto 
no RPPS (art. 40, §9º, da CF) como no RGPS (art. 201, §9º, da CF). 5. Concessão de 
benefício, com observância dos requisitos impostos, a decorrer de situação jurídica 
irregular consolidada no tempo (filiação e contribuições ao RPPS), que deve subsistir 
em homenagem à segurança jurídica e à proteção da confiança. 6. A consolidação 
é inaplicável aos servidores admitidos sem concurso público após a promulgação 
da CF de 1988, porquanto se trata de ato ilícito flagrantemente inconstitucional que 
não se convalida com o decurso tempo. Nesses casos, não há falar em decadência 
administrativa, uma vez que o ato manifestamente ofensivo à CF não ostenta o 
requisito da confiança a ser protegida, além de subverter a força normativa obrigatória 
da Constituição. Precedentes do STF. 7. Parecer pelo registro expressamente fundado 
na segurança jurídica e proteção da confiança, com determinações ao gestor do 
instituto de previdência para que se abstenha de promover novas filiações ao RPPS de 
servidores que não detenham o atributo da efetividade, somente adquirível mediante 
aprovação em concurso público. 

PAR-6PMPC-4184/2024/SM 

Processo: TC/12.013543/2024 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: CLEIDE ROMEIRO DE SOUZA 

Classe: REG 

PREVIDENCIÁRIO – REGISTRO DE APOSENTADORIA, REFORMA E PENSÃO – 
SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO ANTES DA CF DE 1988 – ADMISSÃO 
ENTRE 06 DE OUTUBRO DE 1983 E 05 DE OUTUBRO DE 1988 – AUSÊNCIA DE 
DIREITO À ESTABILIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 19 DO ADCT – AUSÊNCIA DE DIREITO 
À APOSENTADORIA PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA – JURISPRUDÊNCIA 
REMANSOSA DO STF – SITUAÇÃO JURÍDICA IRREGULAR CONSOLIDADA – 
SEGURANÇA JURÍDICA E PROTEÇÃO DA CONFIANÇA – PARECER PELO REGISTRO, 
COM DETERMINAÇÕES AO GESTOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 1. Somente o 
servidor público efetivo e o militar detêm o direito de ingresso e fruição do Regime 
Próprio de Previdência do Servidor Público (RPPS), nos termos do art. 40, caput, da 
CF de 1988 e do art. 1º, V, da Lei n. 9.717/1998. 2. Os servidores públicos admitidos 
sem concurso público até 05 de outubro de 1983, ou seja, há pelos menos 5 anos 
da promulgação da CF de 1988, possuem a garantia da estabilidade anômala por 
força do art. 19 da ADCT, porém, não detêm o atributo da efetividade, que somente 
se origina com a nomeação para cargo efetivo após a aprovação em concurso 
público. Precedentes do STF. 3. Aqueles admitidos entre 06 de outubro de 1983 e 05 
de outubro de 1988 não detinham o requisito exigido para a estabilização anômala 
ou excepcional, situação de permanência que se prolongou no tempo sem qualquer 
posicionamento da Administração ou dos órgãos de controle, razão porque a análise 
é adstrita às questões previdenciárias. 4. Por não serem efetivos, os servidores 
admitidos sem concurso público antes da Constituição de 1988 (com ou sem 
direito à estabilização prevista no art. 19 do ADCT) não têm direito de ingressar no 
RPPS. Precedentes do STF. 5. Os servidores admitidos sem concurso público terão 
resguardados o direito de aposentadoria e pensão pelo Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS), com a contagem recíproca do tempo de contribuição realizado tanto 
no RPPS (art. 40, §9º, da CF) como no RGPS (art. 201, §9º, da CF). 6. Concessão de 
benefício, com observância dos requisitos impostos, a decorrer de situação jurídica 
irregular consolidada no tempo (permanência de servidor não estabilizado, filiação e 
contribuições ao RPPS), que deve subsistir em homenagem à segurança jurídica e à 
proteção da confiança. 6. A consolidação é inaplicável aos servidores admitidos sem 
concurso público após a promulgação da CF de 1988, porquanto se trata de ato ilícito 
flagrantemente inconstitucional que não se convalida com o decurso tempo. Nesses 
casos, não há falar em decadência administrativa, uma vez que o ato manifestamente 
ofensivo à CF não ostenta o requisito da confiança a ser protegida, além de subverter 
a força normativa obrigatória da Constituição. Precedentes do STF. 7. Parecer pelo 
registro expressamente fundado na segurança jurídica e proteção da confiança, com 
determinações ao gestor do instituto de previdência para que se abstenha de promover 
novas filiações ao RPPS de servidores que não detenham o atributo da efetividade, 
somente adquirível mediante aprovação em concurso público. 

PAR-6PMPC-4196/2024/SM 

Processo: TC/12.016999/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: JOSÉ PETRÚCIO DOS SANTOS 

Classe: REG 

PREVIDENCIÁRIO – REGISTRO DE APOSENTADORIA, REFORMA E PENSÃO – 
SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO ANTES DA CF DE 1988 – ADMISSÃO 
ENTRE 06 DE OUTUBRO DE 1983 E 05 DE OUTUBRO DE 1988 – AUSÊNCIA DE 
DIREITO À ESTABILIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 19 DO ADCT – AUSÊNCIA DE DIREITO 
À APOSENTADORIA PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA – JURISPRUDÊNCIA 
REMANSOSA DO STF – SITUAÇÃO JURÍDICA IRREGULAR CONSOLIDADA – 
SEGURANÇA JURÍDICA E PROTEÇÃO DA CONFIANÇA – PARECER PELO REGISTRO, 
COM DETERMINAÇÕES AO GESTOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 1. Somente o 
servidor público efetivo e o militar detêm o direito de ingresso e fruição do Regime 
Próprio de Previdência do Servidor Público (RPPS), nos termos do art. 40, caput, da 
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CF de 1988 e do art. 1º, V, da Lei n. 9.717/1998. 2. Os servidores públicos admitidos 
sem concurso público até 05 de outubro de 1983, ou seja, há pelos menos 5 anos 
da promulgação da CF de 1988, possuem a garantia da estabilidade anômala por 
força do art. 19 da ADCT, porém, não detêm o atributo da efetividade, que somente 
se origina com a nomeação para cargo efetivo após a aprovação em concurso 
público. Precedentes do STF. 3. Aqueles admitidos entre 06 de outubro de 1983 e 05 
de outubro de 1988 não detinham o requisito exigido para a estabilização anômala 
ou excepcional, situação de permanência que se prolongou no tempo sem qualquer 
posicionamento da Administração ou dos órgãos de controle, razão porque a análise 
é adstrita às questões previdenciárias. 4. Por não serem efetivos, os servidores 
admitidos sem concurso público antes da Constituição de 1988 (com ou sem 
direito à estabilização prevista no art. 19 do ADCT) não têm direito de ingressar no 
RPPS. Precedentes do STF. 5. Os servidores admitidos sem concurso público terão 
resguardados o direito de aposentadoria e pensão pelo Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS), com a contagem recíproca do tempo de contribuição realizado tanto 
no RPPS (art. 40, §9º, da CF) como no RGPS (art. 201, §9º, da CF). 6. Concessão de 
benefício, com observância dos requisitos impostos, a decorrer de situação jurídica 
irregular consolidada no tempo (permanência de servidor não estabilizado, filiação e 
contribuições ao RPPS), que deve subsistir em homenagem à segurança jurídica e à 
proteção da confiança. 6. A consolidação é inaplicável aos servidores admitidos sem 
concurso público após a promulgação da CF de 1988, porquanto se trata de ato ilícito 
flagrantemente inconstitucional que não se convalida com o decurso tempo. Nesses 
casos, não há falar em decadência administrativa, uma vez que o ato manifestamente 
ofensivo à CF não ostenta o requisito da confiança a ser protegida, além de subverter 
a força normativa obrigatória da Constituição. Precedentes do STF. 7. Parecer pelo 
registro expressamente fundado na segurança jurídica e proteção da confiança, com 
determinações ao gestor do instituto de previdência para que se abstenha de promover 
novas filiações ao RPPS de servidores que não detenham o atributo da efetividade, 
somente adquirível mediante aprovação em concurso público. 

PAR-6PMPC-4320/2024/SM 

Processo: TC/9.12.017513/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: JOSÉ EDVILSON ALVES DE LIMA 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. ANÁLISE TÉCNICA QUE DEMONSTRA A ADEQUAÇÃO 
DO ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA À HIPÓTESE FÁTICA. SERVIDOR ADMITIDO 
MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. PARECER PELO REGISTRO. 

Maceió/AL, 09 de Setembro de 2024 

 Stella de Barros Lima Méro Cavalcante

Procuradora do Ministério Público de Contas 

Em substituição na 6ª Procuradoria de Contas 

Beatriz Paula Martins da Silva 

Estagiária responsável pela resenha 
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